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Mesquita, Segunda-Feira, 15 de dezembro de 2025 | Nº 02349. 
. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA SEMED Nº 085/2025 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 132 a 135 da Lei Complementar nº 004 
de 13 de dezembro de 2005, RESOLVE:  
 
Instituir a Comissão de Sindicância, composta pelos 
seguintes servidores: BRUNO PEREIRA GOMES - Diretor do 
Departamento de Administração e Recursos Humanos - 
SEMED - matrícula nº 84522; DANIELA BRAZ DOS SANTOS 
- Auxiliar de Secretaria – SEMED - matrícula nº 96566 e 
LUCIANA FIRMINO ALVES - Auxiliar de Secretaria – SEMED, 
matrícula nº  73580 , sob a presidência do primeiro, para 
apurar os fatos constantes nos autos do Processo 
Administrativo nº 12/11640/25, no prazo de 30 dias 
contados da data da publicação. 
 

Mesquita, 15 de dezembro de 2025. 
 

FABIO BAIENSE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação 

 

MESQUITAPREV 
 

PORTARIA Nº 059 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
A PRESIDENTE DO MESQUITAPREV, no uso de suas 
atribuições legais, com arrimo na Constituição da República 
Federativa do Brasil, e tendo em vista a delegação da 
competência determinada no art. 12 da Lei Municipal nº. 
903, de 03 de junho de 2015, e considerando o que consta no 
Processo nº. 11/11021/25, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aposentar por incapacidade permanente para o 
trabalho, a contar de 17/11/2025, em conformidade com o 
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 46/2023, 
ROSELENE DA COSTA MONTEIRO, no cargo de Auxiliar de 
Creche/Pré-Escolar, Classe A Nível III Referência 3, 
matrícula nº 10/006.503-0, com proventos proporcionais 
fixados em R$ 1.518,00 (Mil quinhentos e dezoito reais). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Mesquita, 15 de dezembro de 2025. 
 

CÁTIA DA SILVA FERRAZ 

Diretor Presidente do MesquitaPrev 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


